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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 5.012, DE 16 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Agente de Serviços Gerais - Masculino - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 17 (dezessete) de maio de 2022, para o exercício do cargo

efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei

Municipal nº 2.266, de 17/06/2019, alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020),

o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 e regularmente

convocado(a), a saber:

NOME: CLAUDIO VENTURINI LOUSADA
RG: 32.923.598-9 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 15º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 13-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020) E
ALTERAÇÕES.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 16 de maio de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 17 de maio de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 003/2019,
apresentado pela UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda. – EPP, para preenchimento das funções de
Agente de Crédito do Banco do Povo, Supervisor do Programa Criança Feliz, Operador de Máquinas
Rodoviárias, Motorista, Auxiliar de Consultório Dentário, Professor de Educação Básica I - PEB I, Professor de
Língua Inglesa e Professor de Educação Física, realizado no dia 03/11/2019, para preenchimento de vagas
existentes e as que vierem a existir, bem como para formação de cadastro reserva durante a validade do
Processo Seletivo nº 03/2019, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo nº 03/2019,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de Professor de Educação Básica I
Exame Médico: Avaliação Clínica Ocupacional

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA INSCRIÇÃO
29º Giuliana Calvacante de Sousa Castro 50,00 20449

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 31 (trinta e um) de
maio de 2022, no horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção,
o direito de serem contratados(as) temporariamente no cargo para os quais foram habilitados(as);

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o
direito de contratação nos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as)
deverão, ato contínuo, com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de
sanidade física e mental, no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez
satisfatório o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados (as)
temporariamente.

V- Para liberação do laudo admissional do candidato deficiente, poderá o médico do trabalho
solicitar do candidato relatório médico expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar a
configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) deficiência(s) com o exercício das
atribuições do cargo, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos.

VI - Para serem contratados(as) temporariamente nos cargos em que foram habilitados(as),
os(as) candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Certidão de Casamento, se for o caso;

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de
quitação eleitoral;

d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;
f) 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
g) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito

o cadastro;
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes, sendo que no caso de

dependente menor de idade, é facultado apresentar a certidão de nascimento);
i) Comprovantes de escolaridade;
j) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, se houver;
l) Atestados de Antecedentes Criminais;
m) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências

estabelecidas neste Edital.

VII - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de
Valentim Gentil exigir dos candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam
necessários para a abertura de Contrato de Trabalho.

VIII - Fica facultado aos candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária
regional.

Valentim Gentil, 16 de maio de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, nouso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2017, destinado àseleção de candidatos e formação de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço públicomunicipal, das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validadedeste concurso, nos termos estabelecidos neste Edital;
RESOLVE:I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2017, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Vigilante Municipal – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica OcupacionalClass. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação7º 20606 JOAO LUIZ HONORIO RODRIGUES 42.199.353-4 19/11/1987 100,00

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no horário das 13:00h às 17:00h, até odia 31 (trinta e um) de maio de 2022, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito deserem nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito denomeação nos respectivos cargos.IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverãoapresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidadeemitida pelo respectivo Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) seu e de seus dependentes (nocaso de dependente menor, é facultado apresentar certidão de nascimento ao invés do CPF);
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e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, sefor o caso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbitofederal, estadual ou municipal;m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial.VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado nomural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do Município:www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 16 de maio de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, nouso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, destinado àseleção de candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Agente deServiços Gerais / Masculino – Nível I; Enfermeiro – Nível I; Farmacêutico – Nível I; e Fonoaudiólogo – Nível I; dasvagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso,nos termos estabelecidos por este Edital;
RESOLVE:I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2021, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Agente de Serviços Gerais / Masculino – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica OcupacionalClass. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação16º 20090 JURANDIR ABRAO DIAS 64.065.630-4 18/05/1973 76,6717º 20192 JOSE FERREIRA GOMES FILHO 33.182.284-2 06/08/1975 76,67II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 31 (trinta e um) de maio de2022, no horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito deserem nomeados(as) nos cargos para os quais foram habilitados(as).III - Se os candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito denomeação nos respectivos cargos.IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverãoapresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitidapelo respectivos Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendofacultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for ocaso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,estadual ou municipal;
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m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial;n) Comprovante de endereço.VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado emlocal de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado noendereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 16 de maio de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO DE DESEMPATE Nº 01/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso dassuas atribuições legais, e CONSIDERANDO:I - o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, destinado à seleção de candidatos eformação de cadastro reserva para a função de INSPETOR DE ALUNOS, para atender necessidade temporária deexcepcional interesse público, para preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagardurante o prazo de validade deste processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;II - que houve empate nas 15ª e 17ª colocações na Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº01/2022, o que significa que foram esgotados todos os demais critérios de desempate estabelecidos no Edital deAbertura, fazendo-se necessária a realização de sorteio público, nos termos do item 5.2 do referido Edital;
RESOLVE:I - Nos termos do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, ficam convocados(as)para sorteio público de desempate, os(as) candidatos(as) empatados(as) nas 15ª e 17ª colocações na Lista deClassificação Final do presente certame, de acordo com a seguinte relação:

Para a função de INSPETOR DE ALUNOS

CLASS CANDIDATO RG DT. NASC. NOTA FINAL15º Beatriz Paes Dias Fernandes 50.338.670-4 09/11/1998 7515º Milena Cordeiro da Silva 54.626.810-9 18/01/2001 7517º Geovana Cristina Camolez Ribeiro 26.880.539-8 21/08/1977 7517º Sabrina Caldeira de Oliveira 50.950.581-8 08/04/2003 75II - O sorteio público de que trata o item anterior será realizado às 15:30 horas do dia 19 (dezenove) demaio de 2022, na sede da Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) “Vicente Santoro”, localizada na RuaCidadão João Novaes, nº 7-47, bairro Centro, nesta cidade de Valentim Gentil - SP.II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no local do sorteio com antecedênciamínima de 15 (quinze) minutos.III - O(a) candidato(a) que deixar de comparecer ao sorteio sem motivo justificado ficará automaticamenteclassificado em posição posterior ao candidato com o qual empatou na Classificação Final.IV - Fica desde já facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia da convocação,mediante termo assinado de livre e espontânea vontade, aplicando-se o disposto no item III.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado nomural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico doMunicípio: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 16 de maio de 2022
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 05/2022
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais e constitucionais e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, homologado
por meio de Edital de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na data de 17 de agosto de 2021, e
ainda, tendo em vista as considerações constantes do Edital de Convocação nº 05/2022, de 12 de abril de 2022;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2021, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
CLAUDIO VENTURINI LOUSADA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

II – A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 17
(dezessete) de maio de 2022, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a)
candidato(a), conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o
direito de ser empossado(a) no cargo para os qual foi nomeado(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 16 de maio de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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